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         PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA


			Texto para publicação do despacho
Marcos Miguel Beux, Prefeito Municipal de Ronda Alta, acolhendo parecer exarado na dispensa de licitação n° 012/2026 reconhece ser dispensável a licitação, com fundamento no art. 75, inciso VIII da Lei n° 14.133/2021, e homologa a contratação, nos termos do art. 71 do mesmo diploma, da empresa Dolce Aroma Comercio De Maquinas E Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.255.838/0001-40, para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de locação, instalação e manutenção preventiva e corretiva de 01 (uma) máquina de café, com fornecimento de insumos, destinada ao gabinete do prefeito municipal de Ronda Alta/RS, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas neste termo de referência.  no valor de R$ 9.702,00 (nove mil setecentos e dois reais), conforme Processo nº 025/2026, correndo a despesa à conta do Gabinete do Prefeito Municipal 0201 4 122 110 2003 33903900000000 500 0000 – GABINETE
	[bookmark: __UnoMark__114_2046965708][bookmark: __UnoMark__113_2046965708]Item
	[bookmark: __UnoMark__119_2046965708][bookmark: __UnoMark__120_2046965708]Quant
Und.
	[bookmark: __UnoMark__121_2046965708][bookmark: __UnoMark__122_2046965708][bookmark: __UnoMark__125_2046965708][bookmark: __UnoMark__126_2046965708][bookmark: __UnoMark__127_2046965708][bookmark: __UnoMark__128_2046965708]DESCRIÇÃO DO OBJETO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR 
TOTAL

	[bookmark: __UnoMark__129_2046965708][bookmark: __UnoMark__130_2046965708]1
	12
MESES
	[bookmark: __UnoMark__139_2046965708][bookmark: __UnoMark__138_2046965708][bookmark: __UnoMark__141_2046965708][bookmark: __UnoMark__140_2046965708]Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de locação instalação e manutenção preventiva e corretiva de uma (01) máquina de café (com no mínimo as seguintes características):
220v, com bombona ou tanque interno (6 litros), opção sem cobrança que produza no mínimo Regular açúcar, café suave, café forte, café passado, café com leite, cappuccino, mocaccino, chocolate. A ser instalada no Gabinete do Prefeito Municipal.
	R$ 280,00
(mês)
	R$ 3.360,00
(ano)

	2
	3 Caixas 
(mínimo de 06 und. por caixa)
	Café Solúvel Liofilizado
(Fornecido parceladamente, sendo uma caixa a cada 04 meses)
	R$ 774,00
(caixa)
	R$ 2.322,00
(03 caixas)

	3
	3 Caixas 
(mínimo de 10 und. por caixa)
	Leite em Pó Solúvel Integral
(Fornecido parceladamente, sendo uma caixa a cada 04 meses)
	R$ 650,00
(caixa)
	R$ 1.950,00
(03 caixas)

	4
	3 Caixas 
(mínimo de 10 und. por caixa)
	Bebida Chocolate Chocomax
(Fornecido parceladamente, sendo uma caixa a cada 04 meses)
	R$ 690,00
	R$ 2.070,00
(03caixas)

	VALOR TOTAL 
(12 MESES E TOTAL DE INSUMOS)
	R$ 9.702,00 (nove mil e setecentos e dois reais)


Ronda Alta, 23 de fevereiro de 2026.
MARCOS MIGUEL BEUX
Prefeito Municipal
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